
1985.DEDEZEMBRODE

·"P u b J ic c: d o n o

Jorn@1 . do. HojGJ

De .--l.Q / ~.JJ.l_efJ"~

DE ...· 09N9 1.083,LEI

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINE TE DO PREFEITO
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~"concede anisti~ de multa, juros de mora e isen-

. ção~rreção monetária e dá outras providên-'
cias". --

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-'

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida aos contribuintes em

atraso com o pagamento da Taxa de Licença de Localização e do Impos

to Sobre Serviços" anistia de multa, juros de mora e isenção da Cor

~eção Monetária, incidentes sobre os débitos relativos aos exercí- I

cios.anteriores ao cor~ente, dentro dos prazos e percentuais abaixo'

determinados:

I - 100% (cem por cento) com vigência a partir da

publicação desta Lei àtéo dia 10/12/85;
...

11 - 80% (oitenta por cento) sobre os débitos que

forem pagos entre os dias 11 à 20/12/85;

111 - 60% (sessenta por cento) do dia 23 a 30/12/8~

_. - -.-.- - -.-.-.-.-.-.-- - -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Parágrafo único - Somente gozarão dos benefIcios

concedidos no caput deste Artigo, os contribuintes que se encontrem'

quites com o pagamento da Taxa de Licença de Localização correspon-I

dente ao exercício corrente, e do I.S.S. dos meses e parcelas venci

das, também, pertencentes ao corrente exercício.

Art. 29 - Os contribuintes com débitos ajuizados

somente gozarao dos benefícios de que trata esta Lei, mediante apr~

sentação de Guia do Cart6rio competente, delid~_e~te visada pela Pro

curadoria Municipal, ap6s o cumprimento das exigências contidas no I

Parágrafo único do Artigo anterior.

Art. 39 - Aos contribuintes que obtiveram parce

lamento dQs seus respectivo~ débitos, e cajos saldos sejam devedores.

ficam ass_egurados os benefícios desta Lei, desde que se efetue a

quitação total do débito parcelado e se cumpra o disposto no PaL~gr~

fo Único do Artigo 19.
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de Administração.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, ~evogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 09 DE DEZEM

BRO DE 1985.
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